Exma. Senhora
Diretora-Geral da 
Autoridade Tributária e Aduaneira


____________________, funcionário/a n.º _______, NIF ____________, com a categoria de _______, nível __, do mapa de pessoal da Autoridade Tributária e Aduaneira, nomeado/a desde _______, em comissão de serviço, no cargo de _______, no Serviço de Finanças de _______, vem, muito respeitosamente, ao abrigo do disposto nos artigos 191º e seguintes do CPA, apresentar

RECLAMAÇÃO

do despacho proferido em 31.12.2020 pela Exma. Senhora Diretora-Geral, exarado na Informação n.º 46DIR2020, da mesma data, da D.S.G.R.H. da AT - que autoriza a abertura do procedimento de colocação (definitiva) dos trabalhadores da AT em posto de trabalho (carreira/categoria) ou lugar de chefia não ocupado, entre o período de 04.01.2021 e 18.01.2021 – concretamente das determinações constantes dos pontos 3.2.2.1, 3.2.2.1.1., 3.2.2.1.2. e 3.2.2.1.3, da Informação supra mencionada, respeitantes à aplicação do regime do sexénio, o que faz nos termos e com os fundamentos que se passam a expor:

1st. 
Nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 16º do DL 132/2019, de 30.08, bem como do Despacho n.º 12048/2020 do Sr. Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais (SEAAF) (publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 240, de 11 de dezembro), procedeu-se, através do despacho aqui reclamado, à abertura de procedimento de colocação (definitiva) dos trabalhadores da AT em posto de trabalho (carreira/categoria) ou lugar de chefia não ocupado, entre o período de 04.01.2021 e 18.01.2021.

2nd. 
Sucede que, no que respeita ao procedimento de colocação em lugar de chefia tributária não ocupado, propriamente dito, encontra-se determinado nos pontos 3.2.2., 3.2.2.1, 3.2.2.1.1., 3.2.2.1.2. e 3.2.2.1.3, da Informação onde se encontra exarado o despacho de abertura, o seguinte:

“3.2.2. Quanto ao período de 6 anos previsto no nº 2 do artigo 29º do Decreto-Lei nº 132/2019, doravante designado “sexénio”:

3.2.2.1. O sexénio é desde logo aplicável às comissões de serviço mantidas em vigor pelo citado diploma e existentes a 1/01/2020, e ope legis desde essa mesma data, pelo que:

3.2.2.1.1. Os trabalhadores que tenham completado o limite de 6 anos a 1/01/2020 (mesmo que só completassem o “nonénio” em data posterior) ou que o tenham completado até 1/12/2020 (inclusive) – data de referência referida em 3.1.3.1. -, no mesmo cargo e serviço de finanças, mantêm-se nessa situação devendo solicitar transferência neste movimento;

3.2.2.1.2. Caso sejam transferidos para posto de trabalho de outro serviço de finanças, mantêm a comissão de serviço, iniciando-se a contagem de um novo “sexénio”;

3.2.2.1.3. Caso não solicitem transferência ou, solicitando, não sejam transferidos para posto de trabalho de outro serviço de finanças (porque não havia posto de trabalho vago ou não obtiveram classificação para tal), ficam a exercer funções em regime de gestão corrente no mesmo cargo e serviço de finanças até à designação de novo titular no âmbito do procedimento concursal a abrir futuramente (ao abrigo da parte final do citado nº 2 do artigo 29º do Decreto-Lei nº 132/2019) – ao qual podem ser opositores (nos termos do nº 3 do mesmo artigo, conjugado com o artigo 27º do mesmo diploma).” (bold nosso)


3rd. 
Ora, de acordo com o artigo 17º do DL 557/99, de 17.12, à luz do qual foram constituídas as comissões de serviço, em cargo de chefia tributária, atualmente vigentes, o pessoal de chefia tributária era provido em comissão de serviço, por um período de três anos, considerando-se a mesma automaticamente prorrogada por iguais períodos, estabelecendo-se um período máximo de 9 anos de permanência no mesmo serviço de finanças (nonénio), sendo que, a prorrogação da comissão de serviço para além do limite de nove anos implicava obrigatoriamente a transferência do funcionário para outro local de serviço.

4th. 
De acordo, no entanto, com o novo artigo 29º do Decreto-Lei n.º 132/2019, de 30.08, as chefias tributárias são designadas através de despacho do diretor-geral, em comissão de serviço, pelo período de três anos, considerando-se automaticamente prorrogada por igual período de três anos, sendo que, “O termo da comissão de serviço no fim do período de seis anos no mesmo local implica, obrigatoriamente, a abertura do procedimento concursal a que se refere o artigo anterior, ficando o respetivo titular a assegurar funções em regime de gestão corrente até à designação de novo titular.”


5th. 
Estando em causa a alteração do limite máximo de anos de permanência em comissão de serviço no mesmo Serviço de Finanças, o qual passou, em 01.01.2020, de 9 anos para 6 anos, considera o/a ora Reclamante que estará em causa a aplicação do regime legal que dispõe sobre as regras de aplicação da lei no tempo, em virtude da alteração de prazos operada por lei posterior, previsto no artigo 297º do Código Civil.

6th. 
Com efeito, de acordo com o n.º 1 do artigo 297º do CC, “A lei que estabelecer, para qualquer efeito, um prazo mais curto do que o fixado na lei anterior é também aplicável aos prazos que já estiverem em curso, mas o prazo só se conta a partir da entrada em vigor da nova lei, a não ser que, segundo a lei antiga, falte menos tempo para o prazo se completar.” (sobre a aplicação deste artigo, veja-se o Acórdão do Tribunal da Relação de Guimarães, de 15.11.2012.)  

7th. 
Ora, no caso do/a ora Reclamante, este tomou posse, ao abrigo do disposto no artigo 17º do Decreto-Lei n.º 557/99, de 17.12, no cargo de _____________, em regime de comissão de serviço, no Serviço de Finanças de ____, em __________, conforme despacho então proferido, publicado no D.R., II Série, n.º ____, de _______, cargo que exerce até à presente data.

8th. 
Nestes termos, considerando que, no caso em concreto, pelo DL 557/99, de 17.12, o prazo do nonénio terminaria em ________, e pelo DL 132/2019, de 30.08, o prazo do sexénio (contado desde a entrada em vigor do diploma – 01-01-2020), terminaria em 01.01.2026, deverá manter-se a aplicação ao caso concreto do prazo do nonénio.

9th. 
Pelo que, no entendimento do/a ora Reclamante, as determinações constantes dos pontos 3.2.2.1, 3.2.2.1.1., 3.2.2.1.2. e 3.2.2.1.3, da Informação da DSGRH de 31.12.2020, onde se encontra exarado o despacho aqui reclamado, encontram-se eivadas do Vício de Violação de Lei, por violação do disposto no n.º 1 do artigo 297º do Código Civil.

10th. 
Nestes termos, considera o/a ora Reclamante que, no seu caso em concreto, não se deveria encontrar obrigado a solicitar a transferência no presente movimento, uma vez que, ainda se encontra abrangido pelo prazo do nonénio, nem a sua não candidatura poderia conduzir à cessação da comissão de serviço de que é titular, sob pena de manifesta ilegalidade, nos termos acima expostos.

11st. 
Aliás, apenas desta forma, se poderá salvaguardar o princípio geral da proteção da confiança jurídica, subjacente aos princípios gerais pelos quais se rege a aplicação da lei no tempo.

12nd. 
Sem prejuízo do acima exposto, mesmo que a AT considerasse que não era aplicável o disposto no n.º 1 do artigo 297º do Código Civil, hipótese que apenas por mera cautela e exercício de raciocínio se coloca, sempre se dirá que, a aplicação do regime do sexénio aos trabalhadores nomeados em comissão de serviço, em cargos de chefia tributária, ao abrigo do disposto no artigo 17º do DL 557/99, de 17.12, consubstanciará uma aplicação retroativa da lei, em clara violação do disposto no artigo 12º do Código Civil, conforme melhor se passa a expor.

13rd. 
Dispõe o artigo 12.º do Código Civil, o seguinte:
"1 – A lei só dispõe para o futuro; ainda que lhe seja atribuída eficácia retroativa, presume-se que ficam ressalvados os efeitos já produzidos pelos factos que a lei se destina a regular.
2 – Quando a lei dispõe sobre as condições de validade substancial ou formal de quaisquer factos ou sobre os seus efeitos, entende-se, em caso de dúvida, que só visa os factos novos; mas, quando dispuser diretamente sobre o conteúdo de certas relações jurídicas, abstraindo dos factos que lhes deram origem, entender-se-á que a lei abrange as próprias relações já constituídas, que subsistam à data da sua entrada em vigor".

14th. 
Ora, por força do que dispõe o n.º 1 do supracitado artigo 12.º - A lei só dispõe para o futuro; ainda que lhe seja atribuída eficácia retroativa, presume-se que ficam ressalvados os efeitos já produzidos pelos factos que a lei se destina a regular - princípio da não retroatividade da lei.

15th. 
Por outro lado, no que respeita aos pressupostos formais ou materiais dos atos constitutivos e às respetivas condições de validade, regularidade ou eficácia, também nesta perspetiva, deverá ser aplicável sempre a lei antiga. Com efeito, de harmonia com a 1ª parte do n.º 2 do artigo 12º do CC, em caso de dúvida, a lei que rege os requisitos e condições de validade dos factos e, de igual modo, os seus efeitos, é a lei vigente à data da respetiva ocorrência.

16th. 
Considerando que, no caso em concreto, o artigo 29º do DL 132/2019, de 30.08, introduz alterações ao limite máximo da comissão de serviço, em cargo de chefia tributária, já previamente existente, determinando efeitos de igual modo distintos, também nesta perspetiva, in casu, no entendimento do/a ora Reclamante, será sempre de aplicar a lei antiga, nos termos do artigo 12.º, n.º 2, 1.ª parte, do Código Civil, ou seja, as regras constantes do DL 557/99, ainda que as comissões de serviço subsistam em 1 de Janeiro de 2020.

17th. 
Assim, também por aplicação do princípio geral das leis no tempo vertido no artigo 12.º do Código Civil, as comissões de serviço em vigor à data de 01.01.2020 deveriam manter-se nos seus precisos termos, até à data do términus do nonénio, nos termos previstos na lei antiga.

18th. 
Termos em que, também nesta perspetiva, as determinações constantes do ponto 3.2.2.1. e respetivos subpontos, padeceriam do Vício de Violação de Lei, por violação do princípio geral da não retroatividade da lei, previsto no artigo 12º do CC.

Termos em que, 
Face a todo o exposto, se requer a V. Exa., muito respeitosamente, se digne reexaminar a questão, nos termos acima solicitados e, em consequência, revogar as determinações constantes dos pontos 3.2.2.1, 3.2.2.1.1., 3.2.2.1.2. e 3.2.2.1.3 da Informação onde se encontra exarado o despacho aqui reclamado, por se encontrarem eivadas do vício de violação de lei, e que, em consequência, ao/à ora Reclamante seja permitido terminar a comissão de serviço ao abrigo do regime do nonénio, à luz do qual foi constituída a sua comissão de serviço, não sendo o/a mesmo obrigado a solicitar transferência no âmbito do presente procedimento e nem ficando a titularidade do respetivo cargo em comissão de serviço condicionada pela sua candidatura ao presente movimento, como é de toda a JUSTIÇA!

Uma vez que a reclamação não tem efeitos suspensivos sobre o procedimento deverão os colegas acautelar a sua participação no movimento de transferência, na forma prevista nas instruções emanadas pela AT.

Assim, caso optem por participar no movimento, deverão acrescentar à presente minuta o seguinte texto:

[bookmark: _GoBack]Ressalva-se que, uma vez que a presente reclamação não suspende o prazo de candidatura que se encontra a decorrer, o/a ora Reclamante, irá, à cautela, proceder em conformidade com as instruções da AT, mantendo, no entanto, a discordância com as determinações emanadas e reservando-se o direito de reclamar nos termos expostos na presente impugnação graciosa, bem como no âmbito de uma eventual impugnação judicial que se venha a revelar necessária.


Espera Respeitosamente Deferimento,
O/A Reclamante,

____________________________________


